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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Àvrso DE CHA!ÍÀI'íENTO pírBtrco pÀRÀ coNrIr.ÀTÀÇÃô DIRETA
DrsPEÀrsÀ N. 00025/2025

A Prefeitura Municipal- de Duas Estradas - PBf através da prefej-ta do Municipio deDuas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com fundamento na Lei 6014.733/2021, art. J5, s3" e no Decreto Municipal no 16/2A23, art. L4, convoca asempresas interessadas em fornecer o seguinte oB,JETO poR !4EIo DE DIspENs.e, DE
LICITAÇ.ÀO EM RÀZÃO DO VÀLOR: Contratação de empresa especializada na reafização cie
exames de uftrassonografi-as desti-nadas ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio de
Duas Estradas * PB.
PRA,ZO DE ENTREGÀ DÀS PROPOSTÀS: 23105/2A25.
Er'ÍArL PARA ENvro DAg PRoposrÀs : prefeituradeduasestradas.pbGgmair. com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados direLamente no finkdisponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 20 de Maio de 2025.
MYLLENA NAYARÀ LEANDRO NUNES

PREFEITA MUNICIPÀL DE DLTÀS ESTRÀDAS _ PB

cEAldàI'íElflro PITBLICO

PREÂ}AIILO

O ÀdulIICÍPIO DE DUâS ESTRADÀS, inscrito no CNP,J sob o n" 0B .7Bi.0L2/0001-10, através
da PREFEITÀ MUNICIPÀI, torna público que fará contrataÇão mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÀO/ com fundamento no art.15, inciso II, da Lei 1o
L4.L33/202t etivando a contrata do ob eto adiante descrito:

f . itusTrFrcÀÍrvÀ E EtriID.âMEl(tàÇ.ão:
1. 1. O Municipío de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito púbIico
interno, tendo por finalidade exercer a reprêsentaÇão do Poder ExecuLlvo Municipal
e exercer outras atrlbuiçÕes especiafmente designadas na Lei Orgânica do Municipio.
1.2. O Municipio de Duas EsLradas - PB nêcêssita da execuÇão dos serviços
desc::itos no objeto para a manutenÇão de suas atividades referentes à exames de

)BJEÍO: ContrataÇão de emprêsa especialÍzada na rêalizaÇão de exames de
ultrassonografias destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Munícipio de Duas
Estradas - PB.

E-I'ÍÀIL PARà, ENC.â!'ÍINIIÀMENTO DÀS PROPOSTÀS: prefeiturade4qêses'qrlrdas.pbGgimall .Éem

Responsáwel (a): Central- de Contrataçôês
N{unicipais (CCl'í) fontato: 

(83) 991s8-06s4

TEGISLAÇàO ÀPLICÀVEL: Lei Federal no. 74.L33/2027, Decreto Municipal n" 76, de 14 de
ft1.arÇo de 2023.

Oficial ou podêrá ser solicítado atravéa do ê-nail de
o

recebi-mento
e aêus atrêxog encontrarn-Ee no link

REFERENCIÀ DE TEMPo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasíl-ia e contados em dias úteis.

óneÃo DE}íÀ!{DÀ}ITE: MUNrCÍpIo DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipa} é a autoridade
solicitante e a ordenadora de despesas, utilizanclo recursos orÇamentários dc
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇào.

ultrassonograflas destianados à populaÇão do Município.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRAOAS

1.3. AssÍm, o Municipio necessita da
serviÇos essenciais para a manutenÇão de
1.4. O processo de contrataÇão se dará
75, II, da Lei Federal no 14.133, de 01
Municipal no 16, de 14 de março de 2023,

contrataÇão desse serviço por se tratar de
suas atividades.
por Dispensa de Licitação, com base no art.
de abril de 2A2\ e pelo art. 14 do Decreto
EM RÀZÃO DO VALOR.

2. DESCRTçÃO DETAI.ITADÀ DO OB.TETO
2.7. ContrataÇão de empresa
ultrassonografias destinadas ao
Estradas - PB.

especlali zada
Eundo Municipal

na realização de exames de
de Saúde do Munícipio de Duas

3. OBRIGÀÇõES OA COI{TRJA,TÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracÍtado, dentro dos
mel-hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade refacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos est.ipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçãofiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despêsas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perantê seus fornecedores ou tercelros
em razão da execução do ob3eto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o reprêsente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permi-tir e facifitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os ínformes
e esclareclmentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados di-retamente ao Contratante ou a
tercelros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzlndo essa responsabil-idade a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo órgâo
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecj-ment.o ê a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação exigidas no respecti-vo
processo 1ícitatório, apresêntando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicltado;
h) Efetuar a execução dos servlços em perfeitas condiÇões, conforme espêcificaÇões,
prazo e local constantes no Termo de R.eferência e seus anexos;
i) Não será admitida a subcoÍItratação do objeto licitatório;
j) - Reperar, corrigiir, remover, reconstruir ou substituir, a suas êxpensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nefa empregados.

4. DÀS OBRIGÀÇõES DA CONTRiÀTÀtirtE:
a) - Efetuar o paqamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas c}áusu.las do contrato,.
b) * Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregrularíclade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e complet.a fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contrâtuais e legals;
d) - Desiqnar representantes com atribuj-ções de Gestor e Fiscal deste contrato, rros
termos da norma vigente, especialmentê para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e sLlbsídio
de informaÇões pertinentes a essas atribuiÇÕes.

5. DÀ cEsrÃo E ErscÀrrzÀÇÁo DÀ sxEcuÇÃo Do coriÍrRiÀEo:
5.1. À Gestão do instrumênto contratual será de competência do Gestor do Contrato
desiginado.
5.2. Competê ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resu1tant.e cia prestação dos serviços;
b) Control-ar administrativamente os aspecLos orÇamentários e financeiros
inerentes à execução contrâtua-l no intuito de que haja seu desdobramento de forma
uaarr'l rv.

c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
trabafhista da contratada;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA üUiIICIPAL DE IruAS ESTR'DAS

e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contrâtada, êil êspêcial
aquêIas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetêndo-os à autoridade
competentê;
0 Propor à autoridade competentê, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotaÇÕes da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicaÇão de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicaÇão de penalidades regulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábi1, sobrê o interesse da renovaÇão e, em havendo, promovêr a respectiva
prorrogação;
i) Exêcutar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou rênovação do contratoi e
j) Informar à área requi-sitante, em prazo hábi1, quando prever ou veriflcar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraÇÕes no
objelo do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos têrmos do artigo 17'7 da Lei no 1-4.L33/27, será de competência do
Eiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigaçôes:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições requlamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuadoi
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçÕes de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legali-dade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitatívas, informando
ao Gêstor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de provj-dências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a valid.ação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistências ;
e) Aval-iar os resultados,/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaÇões
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas
íos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princípios e

preceitos consubstanciados na Lei no 14.L33/2L e suas altêraÇÔes;
h) Receber e examinar as criticas, sugestôes e reclamaÇÕes dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades de

fiscali-zação, fevando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que

tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
k) Zelar pêla boa qualidade do servi-ço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, que serão cientlficados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e
l) acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas deleqadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA EISCALIZAÇÃO N PO RECEB]MENTO DO OBJETO;

a) O objeto do presente contrato será reeebido
a1) provisor j-amente,
exigido, e em caso
imediatamente; e,

no ato da entrega, Para verificar se está de acordo com o
negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇ

a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove

atendimento do contrato.
5.6 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem

da Contratada, inclusive perante tercei-ros, por gualquer
resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.733, de 2021'

irregulari-dade, ainda
, e, na ocorrência desta
sêus agentes e PrePostos,

6. VÀLOR ESTr!íàDO DA COI{TRATÀçÂo:
6.1. R$ 60.930,00 (Sessenta nil e no\têcêntoE e trinta reais);

reduz a responsabili
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ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

6'2' A estimativa do valor a ser contratêdo inclui os serviços de mão de obra emateriais necessários para a execução dos serviços.
6 ' 3 ' O valor estimado foi obti-do mediante a média das cotaÇÕes de preÇos de mercadoapresentados pelas empresas rel_acionadas no mapa de preÇo.
6.4. O val-or a ser proposto deverá conter a composiÇão dos custos dos serviços,
conforme modêlo de apresentação da proposta comercial - Anexo iI deste trdital de
Chamamento Púbtico.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluídas Lodâs as despesas com impostos,
obrigaÇões trabalhistas, êncargos sociais e demais tributos quê Íncidam sobre osservlços a serem cont.ratados.

7 . CONDIÇõE§ DE PÀGAtr.IENTO:
1-L. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da segui-nte maneira: Pâra ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
1-2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detafhadamente
o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negativa d.e Débitos Trabal-histas (CNDT); certificado
de regulari-dade de FGTS-CRF; certidão negatava de tributos municÍpais, estaduais e
federais.

8. DOTAÇÁO ORÇÀr'ENrÁRrA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviÇo
dotaÇâo orçamentári a :
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2C01.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

estão previ,stos na segui-nte

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá viqência dê 07 (sete) meses, contado a partir da dat.a de sua
assinatura.
9.2. O empenho de dotaçÕes orÇamentárias suplementares até o l-imite do seu valor
corrigido não caracterj-za alteraÇão do mesmo, podendo ser registrado por simples
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

10. DO REÀJUSTE DO PREÇO:
10.1. O realuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada derzerá pleitear o realuste até a data da prorrogaÇão de prazo
seguinte, sob pena de ccnfiguração de preclusão Ióqica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Cônsumidor Amplo
- IPCA/ fornecido pelo IBGB.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em FatLlra/Nota fiscal-
compl-ementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calcul-ado de acordo com o ú1tímo índice
conhecido, cabendo a correção de cálcuIo quando publícado o índice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial- atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25? (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.L33/21.
L!.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes licitadas, os
acréscj-mos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões ]:esultantês de acordo êntrê as partês

12. DÀ âPRESETfIÀçÃO DOS DOCIilIENTOS DÉ HÃBTLITÀÇâO:
12. l- ItabilitaÇâo Juridica
a) Regístro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutí-/o, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
aÇÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade êstrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro oL1 autorizaÇão para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atívidade assim o exigj.r.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

d) rnscrição do ato consLitutivo, no caso de sociedades cívis, acompanhada deprova de diretoria em exercicÍo.
e) o contrato social e suas alteraçõesr euândo possiwel, deverão constar adenominação social e identiflcação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, oqual deverá ser cômpativêl com o objeto licitado.
f) Os proponentês que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que oapresente juntamente com â última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contrj-buinte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o objeto dapresente dispensa de li-citação * (no caso de empresas dcs setores do comércio,
lndústria e serviços dê transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municípa1, refativo ao
domlcílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo cle ativldade e compatíve1 ccm o
objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e
Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestação de serviços) .

c) Prova de r:egulariciade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negiativa de Débito <1as ContribuiçÕes Federai-s, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadual, medj-ante apresentação
de Certidão de Regularidade Eiscal, expedida pela Secretaria de tstado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equival,ente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalentê, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (EGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Neqativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regr:laridade pêrante a Justlça do Trai:alho (CNDT - Certi-dão
Negativa de Débitos Tr:abalhistas- Lei o" L2.440/2077J.
12. 3 Quallficação Econômi-co-Financeira
a) Certldão negativa de fafência ou concordata, recuperaçâo judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QUÀJ,IFICÀÇÃO TÉCNICÀ:
13,1 A empresa Iicitante deverá apresentar atesr-ado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais/empenho quê comprovem os serviços/fornecimento de
atividade compativel e pertinente ao cbjeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçõES FrNÀr§:
14.1 E vedada a subcontratâÇão parclal ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a suâ execução.
\4.2 Os cascs omissos serão resofvidos pelo contratante à Luz das disposições
const-ántes na Lei de n. o L4.133/2L, dos principi6s do direito publico e/
subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicaçôes entre as partes serão feltas exciusivamente por escrito
entregues sob protocofo ou com recibo de entregia.
L4.4 Flca ele1to o Foro do Municipj-o de Guarabira - PB como único competente pâra
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Esiradas - PB, 20 de Maio de 2025
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ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anêxo I - Especificaçôes
Anexo II - Modêl-o da Proposta
Anexo lII - Minuta do Contrato
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ESTAI'O DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS

ÀI{EXO r - ESPEeTTICÀçôES

DTSPENSA N" 00025/2025

1.0. DO OB,IETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Contratação de
empresa especializada na realização de exames de ultrassonografias destinadas ao
Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - pB.

2.0. ,rusTrErcÀrrvÀ
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o prêsente termo a
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
contrataÇâo em tela. As caracteristicas e especificações do objeto
são:

CODIGO

finalidade de
viabilizar a
ora l-icitado

DISCRÍMINAç.íO UNIDàDE QÜAI{ÍIDÀDEP.UNITARIO P. EOTÀX.

UND 1 . 000 60, 93 60. 930, 00
Total 60.930,00

ao
o

01 Ul t ra s s onogra fj- a

3.0. oBRIGÀçôES DO CONTRàTÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativj-dade relacionada
ao ôbjeto contratualr coÍr observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer tltuIo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
3.4. Permitir e facilitar a fiscal-ização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsáveI pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessadoi
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte/ o objeto deste
instrumento, sem o conheci-mento e a devida autorização expressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme
especificações. prazo e local constantês no Termo de Referência e seus anêxos;
3.9. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçÕes resu.Itantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregrados.

4.0. DO CRXÍÉRIO DE ACEITÀBILIDÀDE DE PREÇOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I -
Termo de Referência - Especificaçôes, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estj-mado pelo oRC, o item será desconsideradoi ou
4.1.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, em

taI situaÇão, nâo sendo possível a imediata confirmação, poderá sêr dada
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a vi.abilidade dos preÇos, sob pena

desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a

proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. O valor estimado quê o ORC se propôe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referêncla *, que representa o somatório total dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviços a serêm executados, referente ao correspondêntê
item, está acima indicado.

l..r'"
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5.1. É parte integrante dêstê Edital de Chamamento Púbfico o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o l-icitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecj-do, desde gue sêja devidamente preenchido, conforme faculta o
inst.rumento convocatório - Anêxo II.

6mnul*" .l^,.,10 Í.,h^r- ,{o- S*rt
CentraL de contrataÇôes Municipãis - ccM
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A}TEXO II - MODELO DE PROPOSTÀ

DTSPENSÀ No 00025/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSPEITSA No OOO25/2025

OBJETO: Contratação de empresa especial-izadâ na realizaÇão de exames de
uJ-trassonografias destlnadas ao Fundo Municipal de Saúde do Muníci-pio de Duas
Estradas - PB-

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de d.ispensa cle licitação em epígrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

CODI@ DISCRIMINÀÇÃO UNIDÀDE QUÀ}iITIDADE
01 Ultras sonogra fiâ UND 1000

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 07 (sete) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

/ _de d.-

ResponsáveI

CNPJ

&
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ÀNEXO IIT . MINT'Iâ DO ColTIRâtrO

Drsps§gÀ No 00025/2025

cor§TRâlllc Nô .,../...

TERMO DE CONTRATO QUE EN?RE SI CELEBR.AM A PREFE]TURA
MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS E , PARÀ EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NE,STE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presentê instrunênto particular de contrato, de um la<lo pREE'EIrURjL MITNICIPÀJ,
DE DUAS ESTRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ n"
08.787.012l0001-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira, Euncionaria Pr.iblica, residente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF n" 108.136.854-07, Carteira de
Identidade no 4.249.712 SSDS-PB, d.oravante simplesmente CONTB.ATANT, e do outro lado

, CNpJ n" neste ato
representado por residente e domicíliado na

, Carteira, CPF Í1Ô de Ident-idade no
contratantes assinardoravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes o

prêsente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSULÀ PRI}ÍEI§jA - Dos E'UNDÀIríEIiTIoS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no 00025/2025, processada nos termos
da Lei no 74.733/2A27; Decrêto Municipal rro l6/2023; e legislação pertinente,
consideradas as al-teraÇÕes posteriores das referidas normas, às qriais os
contratantes estão sujeitos como também às c1áusulas deste contrato,

CLÁUSuÍ"A SEGT,I{DÀ . Do oB.JETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada na
realização de exames de ultrassonografias destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
Munícipj-o de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇÕes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de LicitaÇão rro A0A25/2025 e instruÇões do Contratante,
documentos essês que ficam fazendo partês intêgrantes do presente contrato,
independente de transcriçãoi e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cráustr,A TERCETRiÀ - Do vÀr,oR E pREÇos:
O walor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§
Representado por: .. . x RS ...

CIÁUSUIÀ QUÀRTA - DO REÀ.]USIÀI'{ENTO EM SENTIDO ESTRITO:
os preços contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um a.no.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste epós o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamentê para as obrigações inÍciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínj-mo Ce um ano será contado
a part-ir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não di.vulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida,
liquidando a diferença correspondente t'ão logo seja divul-gado o indice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcul^o referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre quê este ocorrêr.
Nas aferições fi-nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legisLação então em vigor.
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Na ausência de prevísão 1egal quanto ao índice substitut,o, as partes elegrerão novo
índice ofi-cia1, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por: meio de
termo aditivo.
O reajust-e poderá ser real-izado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico*
financeiror euando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecj-mento da documentaçâo comprobatória do fato imprevi-<ive1 ou previsíve1 <je
consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 724 a L36, da Lei
L4.133/27

CIÁusuLÀ QUINTÀ - DA DoÍAÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigent.e:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 * 500 - 3.3.90.39.01.

regular e em observância às normas e
como as disposições dos Arts. 141 a

trinta dias,146 da Lei L4.l33/21; da seguinLe maneira: para ocorrer no prazo de
contados do periodo de adimplemento.

CIáusuT,A sÉTIr'íÀ - Dos PRAzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicío de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora
contratado, Qüê admitem prorrogação nas condições e hi-póteses previstas na Lei
L4.L33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 0'7 (sete) meses.
A v1gência do presenLe contrato será determinada: 07 (sete) meses, considerada da
data de sua assinaLurai podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos
Arts. 105 a Ll4, da Le1 1.4 .133 /2L.

cráusuÍ,À orrÀvA - DAs oBRrcAçõEs Do coNTRjaf,ÀlirrE:
a) - Efetuâr o paqamento relativo a execução dos serviços efetivamentê realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviÇos, exercendo a mais ampla e complêta fÍscalizaÇão, o que não
exime o Contratado de suas responsabilj-dades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a conlrataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

cláusuLÀ Not{À - DÀs oBRrGÀÇõss oo coNrRjàTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
m,e.Ihores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao obleto contratual, com observância aos prazos esLipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações ccncernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;

CIÁUSTr.À SEXTA - Do PÀGÀMEMTo:
O pagamento será efetuado mediante processo
procedimentos adotados pelo Contratante, i:em

c) - Manter prepost.c capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando
execução do contrato, que o reprêsênte intêgralmente êm todôs os sêus atos,'
d - Permitir e facilltar a fiscalização do Contratante devendo prestar os ínf
e escfarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados díretamente ao

da

Contratante ou
terceiros, decorrentes de sua cuJ-pa ou dolo na execução do contrato, não excl-
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
lnteressado;
f) - Não ceder, transferir cu subcontratar, no todo ou em parte, o objeto des
instrumentc, sêm o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em cornpatibilidade com as obrigaç
assumj-das, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
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procêsso licitatório, aprêsêntando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforrne especifÍcações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontrataçâo do objeto 1icitatório;
j) Reparar, corrigj-r, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua exêcuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusur.A DÉcr!,rA - DÀ AmEnaÇÃo E ExErNção:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 1'24 a 136 ê sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 1,4.133/2L
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei
L4.t33/21-, o Contratado será obrÍgado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial at.ualizado do
contrato. Nenhum acrésci-mo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as suprêssões resultantes de acordo celebrado entrê os contratantes.

CLIIUSUIÀ DÉcIà{À PRIMEIRÀ - Do RECEBIMET{TTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condÍÇões de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o sêu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. L4O, da Lei
L4 .733 /21.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recêbimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitlvo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigênci-as contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

cIáUsT,Í.À DÉeII'íA SEGT,I{DÀ - DÀs PENAI,IDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamêntê, facultada a defesa no prazo
1ega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.1-33121 e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sançÕes: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais qrave;
b - multa de mora de 0,58 (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇãoi c -
multa de 10* (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 1i-citar e

contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas
infrações administrativas previstas
do referido Art. 155, quando não

após a comunicaÇão
parcela do pagamento
moratóri-os de
j udicialmente .

incisos II, III, IV, V, VI e VIl do caPut
justificar a imposição de penalidade mais

nos
SE

grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo Praz
de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações administrativas prevista
nos incisos VÍtI, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
infrações administratj-vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

pelas
caput

sanção

ao Corrtratado, será automaticamente descontado da primelra
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

ao mês, oltr quando for o caso, cobrado

referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada dê outras sanções
previstas na T,ei 14.733/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

l-B (um por cento)

.t"r.

cráusuLÀ DÉcrMA TERCETRA - DÀ coMPENsÀÇÀo Frt{A!{cErRA:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desdeque o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitidaa compensação financeira, d.evida desde a data llmj_te fixada para o pagamento até adata correspondente ao efetivo pagamênto da parcela. os encargos moratórios devídosem tazão do atraso no pagamento sêrão calculados com utilização da seguintefórnu-rla: EM = N x vP x I, onde: EM : êncaÍEos moratórios, N : número de dias entrea data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp : valor da parcela aser paga; e r : índlce de compensação financelra, assim apurado: r : (TX : 1691 +365, sendo Tx : percentual do IPCA-IBGE acumuladô nos últimos doze meses ou, na suafalta, uln novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese doreferido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinLo oude qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substltuição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cl.ÁusuLÀ DÉcr!,ÍÀ euÀRTÀ - DO FoRo:
Para dirimir as questões decorrêntes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - pB.

E, por estarem de pleno acordo, foi l-avrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por d.uas testemunhas.

DUAS ESTRÀDAS _ PB, de

TESTEMUNHAS PELO CÔNTRÀTANTE

PELO CONTRATADO

i:(;
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